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 ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLAnw.
Aut. Nº

P.L. Nº

LEI N.“ 6.370 DE 17 DE SETEMBRO DE 2014. Publ-z “”ª-”»“ 

 

 

“Autoriza a transferência e a transposição de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, e dá
outras proVidências ”.

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipaí aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1º—Fica () Poder Executivo autorizado a efetuar a
transferência das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de
Educação, consignadas no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 0.230. de
05 de Dezembro de 2013. até o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos e mil

reais), a saber:

I)- Transferir das dotações orçamentárias:

FICHA DOTAÇÃO .. .. ....Ação %%
ª Manutenção da Unidade

Orçamentárla
0109.0“!.12.365.0018.2002.3.3.90.39 Outros Serviços de

243 Rec. Tesouro (01) Terceiros— Pessgagurídica R$55.000.00 :
Manutenção da Unidade

Orçamentária .
01.09.02.12.361.0018.2002.3.3.90.39 — Rec. Outros Serviços de Terceiros

274 Tesouro (01) — Pessoa Jurídica R$545.00_0_,_0_0
Total ............. R$ 600.000,00

Il]- Para as dotações orçamentárias:

EJCHA DOTAÇÃO Ação ___ VALQR
Manutenção da Unidade

Orçamentá ria
01.00.01.12.365.0018.2002.4.4.90.52 — Equipamentos e Material

. 249 Rec. Tesquço (01) Permanente R$ 55.000,00
Manutenção da Unidade

01.09,02.12.361.0018.2002.4.4.90.52- Rec. Orçamentária Equipamentos e
200 . " Tesºuro (01) Material Permanente R$545:000,00

Total............. R$ 600.000,00

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a
transposição orçamentária de recursos de uma categoria de programação para

outra, no orçamento da Secretaria Municipal de Educação. aprovado pela Lei

 

 

LEI 6370/2014
Fls. 2/3



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

 

nº 6.230. de 05 de Dezembro de 2013, até o valor de R$ 850.000,00
(oitocentos e cinquenta mil reais). a saber:

I)— Transpor das dotações orçamentárias:

FICHA __ __ __ DOTAÇÃO _ Ação VALOR :
Manutenção da Unidade :
Orçamentária

01.09.01.12.365.0018.2002.3.3.90.39 — Rec. Outros Serviços de Terceiros .
243 __ __ __ Tesouro (01) —— Pessoa Jurídica R$670.000_.0_0

: Manutenção da Unidade
Orçamentária

01.09.02.12.361.0018.2002.3.3.90.39 "“ Rec. Outros Serviços de Terceiros
274 Tesouro (011 — Pessoa Jurídica R$180_._0_00,_00

Total ............. R$ 850.000,00

II)- Para as dotações orçamentárias:

FICHA DDTAÇãÇ __ Ação _ VALOR _
Construção e Ampliação dei '
Unidades Escolares & "

01.09,01.12.365.0019.1006.4.4.90.51- Rec. _ Adl'ninístrativas
258 . Tesºuro (01) iObrasefnslalações R$300.000,00

: Reforma de Unidades Escolares
6 Administrativas

, 01.09.01.12.365.0019.1033.3.3.90.39 — Rec. Outros Serviços de Terceiros -
_ _260 _ Tesouro (01) Pessoa Juridica R$410.000.00

: Reforma de Unidades Escolares

9 Administrativas

01 .09.02.12.361.0019.103'3.3.3.90.39— Rec. Outros Serviços de Terceiros ..,

289 Tesouro (01) Pessoa Jurídica _ _______:____E_ª_$_f?__f_10.000,00
T0ta!............. R$ 850.000,00

Art.3º - Esta Leã entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 17 de setembro de
2014.

 

REINALDO NOGUEÍRA LOPES CRUZ
PREFEITO
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